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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
___________________________________________________________________

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo Nº 100/2008 - Classe 30

Assunto: Duplicidade de filiação partidária

Recorrente: Alessandro Biasibetti

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida




Eminente Relator:




Cabe a este Parquet manifestação quanto ao RECURSO INOMINADO, interposto por Alessandro Biasibetti, contra decisão monocrática prolatada às fls.52/54 que decidiu por declarar nulas as duas filiações partidárias do recorrente.




Ao analisar as peças, constantes dos autos, se verifica ter o recorrente estado filiado ao Partido Progressista Socialista-PPS de 30/09/2003 a 04/10/2007, data que foi entregue o requerimento ao Cartório Eleitoral, esclarecendo que o pedido de desfiliação junto ao Partido está com data de 22/09/2007. Ocorre que em 22/09/2007 o eleitor fez nova filiação, desta vez junto ao PMDB. Em nenhum momento, na sua defesa, há negativa das datas, acima ditas, porém, alega o interessado que não houve má-fé na demora em protocolar o seu pedido na Justiça Eleitoral, e que o § único, do artigo 22, da Lei 9.096/95 não deve ser aplicado de forma literal.




Resumida a questão, passa este Parquet à manifestação. 




O parágrafo único, do artigo 22, da Lei 9.096/95, assim determina: “Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos”.



Transcrevemos o artigo, ora debatido, para afirmar que nele está inserido à vontade do legislador que nenhum texto legal traz palavras vans, pois, donde se entende ser de responsabilidade do interessado a realização da formalidade da lei, devendo antes fazer as devidas comunicações de saída de uma agremiação para posteriormente se inscrever a outra, estando ai consagrado o seu direito constitucional de estar filiado ao partido que mais lhe agrade, sem descumprir as normas formais de como efetivar esse direito. 




Assim sendo, e por estar comprovado que durante o período de 22/09/2007 a 04/10/2007 esteve o interessado inscrito a mais de uma agremiação, entendemos haver, no presente caso, duplicidade de filiação partidária.




Desta feita, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.



CBÁ/MT, 14/07/2008.
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